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ANEXOS

RECURSOS HUMANOS

DECRETO N.º 65/2026
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pela Lei Mu-
nicipal n.º 2297/2024 e;

Considerando o Ofício FCS nº 13/2026, da Fundação Cultural de Serrana, 
datado de 23 de abril de 2026;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, nos termos do artigo 4º, inciso 
II, da Lei nº 2.401/2026, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), conforme dotações orçamentárias 
constantes no Anexo que integra o presente Decreto.

Parágrafo Único. O crédito adicional suplementar de que trata o presente arti-
go, onerará o limite previsto e será coberto com anulação parcial das dotações 
orçamentárias, constantes no Anexo, deste Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 23 de abril de 2026.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA
24 de abril de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA		
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR e D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

EDITAL DE CHAMAMENTO
PROCESSO SELETIVO   01/2025

A Prefeitura Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, convoca o (s) can-
didato (s) abaixo relacionado (s), para comparecer (em) munido (s) de todos 
os documentos pessoais e diploma específico da área. A apresentação dos 
documentos será de 27,28,29,30 de Abril  04 de Maio 2026,  no horário das 
13:00h às 16:00h, à Rua: Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº 176 - Serrana/
SP. A contratação será por  PRAZO DETERMINADO,  regido pelo Regime 
CLT. O não atendimento a presente convocação será considerado DESIS-
TÊNCIA,  sem direito a Recurso Administrativo.
Relação de Documentos para admissão disponível em: 
http://serrana.sp.gov.br/concursos/8

CLASSIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2025

CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL  
CLASS	NOME					     DOCUMENTO
18º	 VERA LUCIA DOS SANTOS		  386487364

Paço Municipal Estrela D’Alva
Serrana, 24 de Abril de 2026.

Leonardo Caressato Capiteli
Prefeito Municipal de Serrana – SP.
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Data
Sanção

Atos

Documento Data Lei Data Tipo de crédito

Créditos

Valor

Controle de Recursos

Rec. Anulação Reserva de
contigência/RPP Excesso Superávit

Financeiro
Oper. de
Crédito

Não
identificado

Entidade: FUNDACAO CULTURAL DE SERRANA
23/03/2026 Abertura de crédito adicional suplementar065/26 23/03/20 2401/26 12/01/20 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,0065.000,00

04.110.0000.0000 GERAL 65.000,00

Recursos Crédito.:

04.110.0000.0000 GERAL 65.000,00

Recursos Origem.:

Total da Entidade: 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,0065.000,00

65.000,00 0,00Total Geral: 0,000,00 0,0065.000,00 0,000,00

Sistema: Contábil  Usuário: marcel_ne  Protocolo: eab6a3e7-efcf-41a9-b20e-e20668d4d0b9


